
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA
GABINETE DO CORREGEDOR

Pedido de Providências n°8501463-23.2021.8.06.0026 
Assunto: Falsificação de Documento
Interessado: Corregedoria Geral da Justiça do Espírito Santo

DECISÃO/OFÍCIO CIRCULAR Nº   229  /2021/CGJCE  

Na espécie,  o Corregedor Geral da Justiça do Espírito Santo   comunica a 

possível falsificação/fraude em lavratura de ata notarial perante a serventia do Cartório de 

Registro Civil da Comarca de Colatina, conforme se vê às fls.02/19.

Acolhendo informação firmada pela Gerência  de Correição das Unidades 

Extrajudiciais às fls.  21/22, a Dra. Juliana Sampaio de Araújo sugeriu a expedição de 

ofício-circular dando a conhecer da situação narrada nestes autos a todas as serventias 

extrajudiciais do Estado do Ceará.

Desta  forma,  oficie-se  a  todas  as  serventias  extrajudiciais  do  Estado  do 

Ceará,  via  PEX,  comunicando  a  referida  ocorrência  de  falsificação,  com  cópia  do 

expediente de abertura. (fls.02/15)

Cópia desta servirá como Ofício Circular.

Empós,  informe-se à Corregedoria do Espirito Santo e arquive-se.

À Gerência Administrativa para expedientes.

Fortaleza,15 de julho de 2021.

Desembargador PAULO AIRTON ALBUQUERQUE FILHO
Corregedor-Geral da Justiça

CGJ02
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Av. João Batista Parra, nº 320, Enseada do Suá - Vitória/ES 
CEP: 29.050-375 - Telefone: (27) 3145-3100 

 

PROCESSO N.º: 7002406-41.2021.8.08.0000

REQUERENTE: CARTÓRIO DE REGISTRO CIVIL E TABELIONATO DE NOTAS DA SEDE DE 
COLATINA

 ASSUNTO: Corregedoria: Pedido de Providências

 

DECISÃO/OFÍCIO 0751927/7002406-41.2021.8.08.0000

 

Trata-se de comunicação efetuada pelo delegatário titular do Cartório de Registro Civil e 
Tabelionato de Notas da Sede de Colatina, Sr. Rogério Dell'isola Cancio da Cruz, no qual noticia 
suposta falsificação de certidões (doc. 0750823).

Esclarece que, após receber um e-mail solicitando a confirmação de 4 certidões emitidas, 
verificou que as mesmas "continham dados totalmente divergentes dos dados constantes dos 

livros", concluindo que "todas as certidões foram falsificadas".

Acresce que "todas as certidões apresentavam, ainda, apostila da Convenção de Haia emitidas 

supostamente pelo 1° Registro Civil e Tabelionato de Notas de Goiânia-GO" e que, após 
constatar as falsificações, respondeu ao e-mail relatando o ocorrido e, ato 
contínuo, comunicou a esta Corregedoria de Justiça.

Pois bem. Da análise dos autos, é possível extrair indícios de prática de crime.

Assim, em que pese o caráter preventivo do presente expediente contra atos de má-fé de 
terceiros, não há providências ao alcance da Corregedoria Geral senão dar ampla publicidade 
ao fato, sendo dever da serventia, inclusive, comunicar à autoridade policial.

Ante o exposto, determino que sejam comunicados, por malote digital, os cartórios 
extrajudiciais do Estado do Espírito Santo e as demais Corregedorias de Justiça Estaduais para 
ciência e providências que entenderem cabíveis, com cópia integral do feito, em especial a 
Corregedoria Geral de Justiça de Goiás.

Após, arquivem-se os autos.

Por fim, dê-se ciência ao delegatário.

Vitória/ES, 03 de maio de 2021.

Corregedor Geral da Justiça
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Documento assinado eletronicamente por NEY BATISTA COUTINHO, CORREGEDOR, 
em 07/05/2021, às 15:03, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

 

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 
0751927 e o código CRC C557C4DD.

 

Ao responder, favor utilizar o número de referência: 0751927/7002406-41.2021.8.08.0000

CGJES/NBC/7002406-41.2021.8.08.0000
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80820212414994

Nome original: Oficio 303-2021 - CGJ - Comunica Certidões fraudadas.pdf

Data: 30/04/2021 16:16:58

Remetente:

GABRIELA MORAES AMORIM DE OLIVEIRA

Corregedoria Geral de Justiça

PJES - Poder Judiciário do Espírito Santo

Assinado por: 

ROGERIO DELL ISOLA CANCIO DA CRUZ:01381957650

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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__________________________________________________________________________________________ 

Rua Alexandre Calmon, 348 – Centro – CEP: 29.700-040 – Colatina/ES 

Tels.: (27) 3721-2216 / 99807-3233 

E-mail: cartoriocolatina@cartoriocolatina.com 
 

 Colatina, 30 de abril de 2021 
 

 

OFÍCIO Nº 303/2021 
 

 

Assunto: Comunicação de falsificações 
 

 

 

 

 

 

 
Exmo. Dr. Desembargador Corregedor Geral da Justiça,  
 
 
Venho através do presente comunicar que no dia 21/04/2021 recebemos, através do e-mail desta 

serventia, um e-mail solicitando a confirmação de algumas certidões emitidas em inteiro teor. O e-mail tinha 

como remetente toniasalvina.foti@comune.massa.ms.it, e em seu anexo apresentava 4 certidões para serem 

confirmadas. Ao conferirmos os registros em nossos livros, verificamos que todas as 4 certidões continham 

dados totalmente divergentes dos dados constantes dos livros. Portanto, todas as certidões foram falsificadas. 

Abaixo, listo as certidões apresentadas que continham dados falsos: 

- Certidão de Casamento Inteiro Teor de Mario Tosi e Francisca de Jesus Moreira, Livro B-45, fls 

204, termo 11.082; 

- Certidão de Nascimento Inteiro Teor de Sebastiana Moreira Tosi, Livro A-60, fls 164, termo 

30.450; 

- Certidão de Casamento Inteiro Teor de Antonio Custodio Martins e Sebastiana Moreira Martins, 

Livro B-1, fls 109, termo 089; 

- Certidão de Nascimento Inteiro Teor de Zilda Maria de Jesus, livro A-4, fls 023, termo 04. 

Todas as certidões apresentavam, ainda, apostila da Convenção de Haia emitidas supostamente 

pelo 1° Registro Civil e Tabelionato de Notas de Goiânia-GO. 

Após constatarmos as falsificações, respondemos o e-mail relatando o ocorrido. 

Em anexo, encaminho o e-mail recebido e seu anexo. 
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__________________________________________________________________________________________ 

Rua Alexandre Calmon, 348 – Centro – CEP: 29.700-040 – Colatina/ES 

Tels.: (27) 3721-2216 / 99807-3233 

E-mail: cartoriocolatina@cartoriocolatina.com 
 

Sendo o que se apresenta no momento, ficamos à disposição das determinações que Vossa 

Excelência julgar necessárias, oportunidade em que registramos nossos protestos de elevada estima e 

consideração. 

 

 

 

ROGÉRIO DELL’ISOLA CANCIO DA CRUZ 
Oficial 

 

 

AO EXMO. SR. DESEMBARGADOR 

NEY BATISTA COUTINHO 

CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ROGERIO DELL 

ISOLA CANCIO DA 

CRUZ:01381957650

Assinado de forma digital por 

ROGERIO DELL ISOLA CANCIO 

DA CRUZ:01381957650 

Dados: 2021.04.30 15:10:02 

-03'00'

7



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80820212414996

Nome original: Email.pdf

Data: 30/04/2021 16:15:57

Remetente:

GABRIELA MORAES AMORIM DE OLIVEIRA

Corregedoria Geral de Justiça

PJES - Poder Judiciário do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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Verificao de autenticicade dos documentos

De foti tonia salvina <toniasalvina.foti@comune.massa.ms.it>

Para <cartoriocolatina@cartoriocolatina.com>

Data 2021-04-21 07:56

 COLATINA.pdf(~5,9 MB)

--  

Tonia Salvina Foti 

Ufficiale dello Stato Civile 

Comune di Massa 

54100 Massa 

tel. 0585/490212 

fax 0585/490322 

Il presente messaggio e-mail, e gli allegati allo stesso, sono indirizzati esclusivamente ai

soggetti indicati come destinatari, sia che si tratti di destinatari diretti, sia che si tratti di

destinatari a cui il messaggio è inviato per conoscenza. Solo i soggetti destinatari, autorizzati

alla ricezione, possono effettuare il trattamento del presente messaggio e degli allegati nonché il

trattamento dei dati in esso contenuti. Il contenuto del messaggio e degli allegati può avere

natura confidenziale e/o privilegi legali. I dati personali contenuti nel messaggio e negli

allegati devono essere trattati conformemente al Reg. n. 679/2016 UE (GDPR) del d.lgs. n. 196/2003,

come modificato dal d.lgs.101/2018. E' pertanto illecito il trattamento da parte di soggetti non

autorizzati ed è illecita, in particolare, la comunicazione e la diffusione dei dati personali in

violazione delle disposizioni del GDPR e della normativa interna di adeguamento. Il soggetto non

destinatario che, per errore, riceva il presente messaggio è tenuto a non leggere, non copiare, non

inoltrare e non archiviare il messaggio medesimo. E' tenuto altresì a darne immediata comunicazione

al mittente, anche inviando un messaggio di ritorno all'indirizzo e-mail del mittente medesimo,

nonché a eliminare integralmente il messaggio dal proprio sistema informatico, server e client. 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 80820212414995

Nome original: PDF recebido por email.pdf

Data: 30/04/2021 16:16:28

Remetente:

GABRIELA MORAES AMORIM DE OLIVEIRA

Corregedoria Geral de Justiça

PJES - Poder Judiciário do Espírito Santo

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.
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